
Segunda-feira, 21 de Oezembro de 1981 Número 51 

REPCRICI DE 

OFICIAL 
PREÇO DESTE NÜMERO —48$00 

Toda a correspondência quer oficial, quer ASSINATURAS: 
relativ a anúncios e à assi ur nata do Boletim 1 Ano Semestre ii Todos os originais com destino ao Boletim 
Oficial 

a 
 deve se, enviada à ld,,iosstraçào da II Oficial devem ser enviados à Administração dm 

Imprensa Nacional, na cidade da Praia. 
1 
Para o país ............... 1 000500 600500 Imprensa Nacional até às 16 horas de QuinM- 
Para países de expresslo portuguesa 1 500$00 

-feira de cada semana. 
O preço dos anúncios é de 10$ a linha. 

Quando o anúncio for exclusivamente de tabe- Para Outros paises ............ 1 800$00 1 000500 1 Os que o forem depois da data fixada 
Ias AVULSO Por cada duas páginas... 4$00 

ou com tabelas intercaladas no texto será ficarão para o número da semana seguinte. 
o respectivo espaço acrescentado de 30%. Não 

 serão publicados anúncios que não venham Os períodos de assinaturas centam-se por anos civis e seus Os originais dos vária, serviços públicos 
acompanhados da importância precisa pare 1i scrnvstres. Os números públicados antes de ser tomada a assi- deverão conter a assinatura do chefe, autea 
garantir o seu custo, natura, são considerados venda avulsa. orada com o rescd,e ~ broa. 

SUPLEMENTO 
AVISO 

Os EX.TM08  assinantes do Boletim Oficial são avisados 
de que devem renovar ou inscrever as suas assinaturas 
para it88, até 31 de Dezembro do corrente ano. 

O respectivo expediente encerra-se impreterivel 
meste nessa data, Sendo considerados de venda avulsa 
í nóneros publicados posteriorínente. 

As guias modelo 8 comprovativas do pagamento 
das assinaturas na recebedorias de Finanças dois Con-
tribos do País, deverão ser enviadas à imprensa Nacion'J 
de modo a darem entrada antes de 1 de Janeiro, 
sem o que as inscrições serão feitas à data da recepção, 
sujeitando--se os interessados ao pagamento avulso dos 
ni.Smeros publicados depois de 31 de Dezembro. As de 
mais condições de assinatura, sua remessa e direitos 
inerentes, São as que constam das Portarias n' 33/77 
C i/8, insertas nos Boletins Oficiais n.° 41/77 C 9/82, 
respectivamente. 

SUMÁRIO 

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES. COMÉRCIO E 
TURISMO: 

Portaria n.° 76/87: 
Aprova a nova Tabela Geral de Emolumentos da Capi-

tania dos Portos e regula os termos da sua aplicação. 
MINISTÉRIO DAS FINANÇAS: 

Fortarias fl.°' 77/87, 78/87, 79/87, 80/87, 81/87, 82/81, 
83/87, e 84/87: 
Reforçam algumas verbas do orçamento Geral em vigor, 

atribuídas ao Gabinete do Primeiro Ministro e aos 
Ministérios que indica. 

Ministério da Administração Local e Urbanismo-
Direcção-Geral de Administração Local. 

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, 
COMÉRCIO E TURISMO 

Gabinete do Ministro 

Portaria n.° 76/87 

de 21 de Dezembro 

Mostrando-se conveniente proceder à actualização da 
Tabela Geral de Emolumentos da Capitania dos Portos 
e suas Delegações Marítimas por forma a compensar 
os serviços que SO prestados. 

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo 
Ministro dos Transportes, Comércio e Turismo, o se-
guinte: 

Artigo i.°  É aprovada a Tabela, Geral de Emolumentos 
a cobrar pelos serviços e documentos passados pela C.a' 
pitania dos Portos e suas dependências, que faz parte 
integrante do presente diploma. 

Art. ,o_  i. Os serviços e documentos respeitantes a 
embarcações e a concessão de licenças às repartições do 
Estado constantes da referida tabela, serão gratuitos, 
excepto para os organismos autónomos Ou empresas 
j.t bIicas. 

2. Todos os serviços não compreendidos no corpo deste 
artigo serão pagos. 



o 1 Para emolumentos 

Serviços ou documentos 
do Estado pessoais 

6 Dispesa de arqueação a embar-
cações que disponham de cer-
tificados de uma sociedade de 
classificação reconheelda pelo 
Governo, quanda requerida e 
autorizada: 

Para emolumentos da Es-
tado as quantias da ta-
bela, como se a arqueação 
se tivesse efectuada. 

7 Certificado de arqueação: 

Pelo primeiro ........... 
Por cada via de certificado 

extraviado  ou inutilizado. 

Autuações: 

8 Por traflsgersSão ou desobedlên.- 
cia... ... ... ... ... ... ... 

Pelo auto .............. 
Ao escrivão ............ 
Ao funcionário que autuar 

havendo condenação ..... 

Avalia çõe: 

9 De ferros, ancorotes. amaras e. 
correntes achados rios portos 
e costas ................. 

Ao técnico dia inspecção ma-
rftlma ............... 

Ao perito quando houver 

10 De avarias nas embarcaç6s e 
na cga: 

Coro as vistorta. 

11 De avarlas nas redes 

Buscas: 

12 Por cada ano de 1vros ou re 
ai5oo consititados ......... 

13 "em des'gnaçã' de ano, por cada 
uma..................... 

Cargas perigosas: 

14 Assistência de um guarda aos 
trabalhos de carga e descarga 
(se for lulgado indlspensvei 
ne° nti+no.jdntac,  

ea nela verba flu 135 

15 Licença: paga pelas verbas n-' 
103 e 104. 

18 Vist'ria: paga ie1a ver-a fls  169 

Cédulas marítimas.- 

17 primeira no acto da inscri- 
çao ... ... ... ... ... ... ... 

Todas as demais ........ 

Cerf 4de2: 

18 Por cada lauda escrita: ainda  
que incompleta 

CertA f1cad0s 

19 ~ a) DO navegabl1dade de embar-
caç5es de tráfego local e  de 
pesca local 

Gráti9 

75$00 3000 

30$00 
10$00 

20$00 

45$00 

50$0i 
35$00 

100$00 100$00 

15$00 

30$00 60$00 
10$00 30t00 

20$00 0$00 

60$00 00$00 

2 SUPLEMENTO AO ((BOLETIM OFICIALe DE CABO VERDE N.° 51 21 DE DEZEMBRO DE 1987 

Não serão devidos emolumentos pessoais por ser-
viços prestados às repartições do Estado pelo pessoal 
da Capitania dos Portos e suas dependências, com excep-
ção dos organisnios autónomos ou empresas públicas. 

Art. 3.0__  i. Na falta de pagamento dos emolumentos 
a que se refere a tabela anexa, aplicam-se as disposições 
legais em vigor: 

. Quando a autoridade marítima o julge necessário 
poderá Ser exigido o depósito ou outra garantia suficiente 
das despesas prováveis antes de os serviços serem executa-
dos, com a excepção dos organismos autónomos ou em-
p1esas públicas. 

. 
Os agentes, consignatários ou fiadores idóneos das 

embarcações são sempre responsáveis, na ausência dos capi - 

tes e suas embarcações, pelo pagamento de todas as 

despesas a satisfazer. 

Os agentes, proprietários ou armadores das embar-
cações devem estar devidamente afiançados nessa quali-

dade nas repartições marítimas. 

Art. 4.0  Os actos que, dentro da area da jurisdição 

marítima, pagam licenças às Capitanias ou suas depen-
dências, não podem ser colectados simultaneamente Pelos 
corpos administrativos ou repartições do Estado. 

Art. 5.0 Ficam revogados o Dip!oma Legislativo 
11.0 1/974, de 4 de Fevereiro e a Portaria n.° 12/82, de 

27 de Fevereiro. 

Ministério dos Transportes, Comércio e Turismo. 

a8 de Fevereiro de 107.-0 Ministro, Osvaldo Lopes 

da Silva. 

Tabela geral de verbas a satisfazer pelos diversos 
serviços e documentos passados pela 

Capitania dos Portos e suas dependências 

Para emolumentos 

E Serviços ou documentos 
do Estado pessoais 

4 

Arqueação: 

1 Embarcações de tráfego local ou 
de pe6ca, de tonelagem de ar-
queaâo bruta interior a 10 
toneladas ............... 

Para o arqueador ...... 
Para uni auxiliar ........ 
Para o escrivão ...... 

Às restantes embarcações: 

Até 50 toneladas ....... 
Para o arqueador ........ 
Para um auxiliar 
Para o escrivão ......... 

3 Além de 50 e até 100 toneladas. 
Para o arqueudor --- - - -- --
Para um auxiliar... 
Para o escrivão ......... 

4 Por cada 100 toneladas a mais 

ou fracção, além de 100 to-
neladas até 1 000 

Para o arqueador ... 
Para um auxiliar ...... 
Para o escrivão ......... 

5 Por cada 100 toneladas a mais, 
ou fracção além de 1 000 to.. 
neladas até 10000 ........ 

Para o arqueador ......... 
Para um auxiliar ........ 
Para o escrivão ......... 

75$00 
75$00 
45$00 
37$50 

300$00 225$00 
75$00 
52$30 

800$00 

105$00 
300$00 

75$00 

75$00 

30$00 
22$50 

100$00 
45$00 
22$50 
15$00 



150$00 75$00 

250$00 1000$00 24 

350$00 1 200$00 

250$00 1.000$00  

250$00 1 000$00 

150$00 500$00 

100$00 300$00 

300$00 1000$00 

20 Pelo ceetificado e1,ecial de na-
vegabiLidade  (só para uma de-
terminada viagem ou/quando 
só satisfaz a determinadas 
condições téCl1Ca5) .......... 75$00 

Depoimen.;os: 

Por escrito, havendo parte con-
dienada, por cada depoimento 

Desembaraço maTitimO 

embarcações nacionais re- 
g'stadas paira n1avegação cos' 
teira ou de cabotagem: 

30$00 
21 

22 

SUPLEMENTO AO ((BOLETIM OFICIAL>) DE CABO VERDE N.° 51-21 DE DEZEMBRO DE 1987 

Para emolumentos o . Pais emolumentos 

Serviços ou documentos .J> Serviços ou documentos 
do Estado pessoais  do Estado peoau 

b) De navegabilidade para as 
restantes embarcações ...... 

e) De segurança de equ:pameno 
de navio de carga ou de 
p5Sage&rOS .... ... ... ... ... 

á) De segurança de radiotelegra-
fia de nvo de carga ou de 
passageiros ... ... ... ... ..* 

De segurança de construção 
de navio de :arga Ou de paS-
gelroS .................. 
Internacional das linhas de 
carga ................... 
Certifiado de radlotelefoflS-
tada ciasse A ......... 
Crtiftcado de radiotelefo-
nista da classe B ......... 
Certificado de operador geral 
de radiotelefonia ......... 

6. A fiscalização a bordo 
feita pela autoridade marítima 

Deslocação do pessoal: 

Fora dia sede por cada dia útil 
ou fracção: 

»n distância até 10 km: 

Por cada funcionário 
Em distância entre 10 a 20km 
Em distância superior a 
20 km ............... 

L FÃrn todos os Serviços (exa-
mes, matrículas, vistorias, me-
iições, etc.) a deslocação é co-
brada Por uma só vez, por con-
te de todos os interessados e no 
mesmo local, todos os serviços 
s fazer no mesmo local devem 
sê-lo na mesma Ocasião: 

2. As ajudas de custo pagas 
40$00 pelo estado e a deslocação não 

são aqumu,láveis em nenhum 
caso; a deslocação só é cobrada  
durante os dias de viagem e de 
execução db iserviÇo,  requisitado 
e só para o pessoal que n rea 

1  lidade se deslocou e esse pes-
soal deve limitar-se ao mínimo 
ifl&Spenséveff PaTÊ o seirviço a 

100$00 
150$00 

200$00 

De 10 a 50 lone1ads inclu- 
sivé ... ............ 

Além de 50 e até ioo tonela- 
das inclu$ivé ......... 

Superior a 100 toneladas 

Para as restti.tes embarcações 
23 sujeitas a desembaraço, por 

entrada e saída (pago por uma 
só vez à saída) nos porios, 
incluindo o respectivo certi-
ficado de saída 

Desembaraço das embarcações 
de recreio não registadas em 
Cabo Verde: 

Notas: 

L Estão isentas de desrrnha 
raço as embarcações de pesca 
costeira e de recreio reg'stadas' 
em Cabo Verde. 

. Dmoano mais de 24 
dJpes de  dpsenbaracads pre-
oi.'am nevo de50mbar2ço e pe1 -
nrvo ió se cobra nlpt2de do> 

menioS cio Estedo 

4 C) sambar' d C'pla- 
fia é enreg"e a bordo ou ao 
agente, só d°nOi de aDreeen1 0 

«alvará de saída» da Alfân-
dega. 

5. emb1rCaÇ5€8 com Icença 
d rtav°ca"ão po'teira rog4 sta-
das em Cabo Ve"'e. sendo 'ne- 
->nres in toneladas, não pa- 
gam desembaraço. 

3. Os interessados fornecerõo 
transporte condigno ou pagará( 
as respectivas despesas; se a des 
locação se fizer em transporte 
do FIstd, pagarão p&a respec-
tiva tabela. 

Exames: 

Para acesso às categorias da 
classe de mestrança......... 

Paira o presiden4 e do júri, 
Para os vogais, cada um 
Para o escrvão ...... 

Para acesso às categorias  da 
classe de marinhagem, grupo 
auxiliar ou tripulante de em-
barcações salva-vidas ..... 
Pára o presidente......... 
Pdra Os vogais, cada um 
Para o escrivão ......... 

Para marinheiro de embarcações 
de recreio ............... 

Para o presidente 
Para cada vogal ......... 
Para o escrivão ....... 

,28 Para patrão de embarcação de 
recreio................. 
Para o presidente do júri 
Para cada vogal ..... 
Para o escrivão ......... 

29 Averbamento de exame ou de 
quaisquer habiltações. no li-
vro de inserção marítima e 
na cédula, por cada um ...... 

Cartas de exame: 

O Para oficias .............. 
Para a classe de mestrança 

15$00 10$00 

150$00 10000 
00$00 50$00 

100$00 80$00 

150$00 100$00 
200$00 150$00 

400$00 350$00 

7,6 
50$00 100$00 

27 

300$00 
240$00 
200$00 
120$00 

200$00 
10$00 
140$90 

60*00 

190*00 
1 80$00 
140100 
60$00 

200$00 
0&$0o 

240$00 
120$00 
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2 

Serviços ou documentos 
do Estado 

Para emolumentos 
el 

, 

1 Para emolumentos 

Serviços ou documentos 

0 
pessoais z 1 do Estado pessoais 

'o 

Ccmpensação de uma agu'ha Por cada va de carta extraviada 1 38 
30$00 padrãcgoverflo em embar- 

cações de tonelagem cumpre- 
ou inutil zada .............50$00 

NOas: end da entre! 10001 e 25 000 

1. O rnaerial necessário ao 
erquração bruta, incluindo o 
certificado 1200$00 

exame se'-á fornecido pelo exa- 39 C'cmpensação de urna agu ' ha 
flLflafldO 

................350$00 

padrão ou padrão - governo 

2. Os exames para marinhei- 
em enibafaç3es de tonelagem 
compreendida enre 25 001 e 

ros, patrões amadores e sócio 75 000 de arqueação bruta, 
dos clubes náuticos são gratuitos incluindo o certificado... , 400$00 1 300$00 
quando reaizac[os em épocas 
oficiais e no referente a emelu- 40 Compensação de urna aguha 
mentos do Es1 ado e emolumen_ padrão Cu padrão— governo 
tos pessoais da Capitania em emua -rações de tonelagem 

compreendida entre 75001. e 
Impressos: 150 000 de arqieação bruta, 

31 
incluindo o certificado .......750$00 2 000$00 

Diversos, fornecidos pelas 41 Ccmpens-sção de urna agu'ha 
Capitanias e suas depen- p a d r ã o Ou paf1rão_gOverflo 
dêncas 7$50 em embarcações de tonelagem 

De cédulas marítimas: 
compreendida entre 150 000 e 

de bruta 

De licenças diversas ..........2$50 

250 000 arqueação 
incluindo o certificado .......1 000$00 3000$00 

A determinar pelo Capitão 
Os Portos em função do 42 Ccmpeneaçáo de uma agu'ha 

custo da sua execução padrão ou padrão _governo 
gráfica. em embarcaç5s de tonelagem 

superor a 250000 de arcluea-[ 
Notas: ç bruta, incluindo o certi 

As 1ienças gratuitas pagam 
fcado as mesmas taxas do, 
nt'irnro orer1or. 00rescid2 de 

respectivo impresso pela ver- 1 501- iWoriO toneln-1 
ba 31 das a .is ou fracção ......

, 

80$00 200$00 

32 Duplicados de papéis de bordo 43 Ccmpnsação de uma agu'ha 
não especificados, extraviados d 0  governo, de leme de m10 
ou inutilizados .............80$00 40$00 ou outra qualquer que nãO 

aeja padrão-governo em em-1 
Insperç6es: percaões até 3000 tonelada 

di' arniieação bruta, incluindol 
33 Aos navios empregues no trans- certificado .............100500 300$00 

porte de em'grantes para fora 
do país 500$00 44 Ccmpons ação de urna aguba 
Ao Capitão dos Portos 500$00 de governo de leme de mão 
Ao Delegado de Saúde 500$00 ou outra qualquer que não 
AO escrivão da Cap1iania pelo ceia padrão-governo,  em em- 

barcoções de tonelagem entre auto ................... .250$00 
À pequena embarceções movi- 3001 o 10000 de arqueação 

das a remo para efeito do 
20$00 bruta, ncluindo o certi ficado 150$00 400$00 

seu registo na Capitania .. . 50$00 
25 Ccmp'n-mação de uma agu 'ha  

Inspecção e ompeirsrção de gov'rri.r. de leme de mã 
de agulhas rnciqllíticas: ou outra qualquer que não 

4 Inspecção à agulha e btácula 
seja' padrão-governo, em em- 
berca6es de tone1 açm com- 

antes da componsaCão (arti_ preendida entre 10000 e 2e 000 
go 15.0  do Regulamento) por soo oosoo de arqueaão bruta, incluindo 
cada agulha certificado 200$00 600$00 

35 Comprnsação -de uma agulha 46 Ccmpereeação de uma agu 'ha 
padrão-governo em embarca de governo, de leme de mêo 
çães dos grupos (i) e b) in 
c u'ndo o certificado 180$00 600$00 ou outra qualquer que não 

seja padrão-governo, em em-
d- 

36 Compensação de uma agulha 
toneagm com- 

cnt"e 2C 001 e 75 QO pruend'dn 
padrão-governo em embar- de arqii(,a"ão bruta, incl5inão 
caç6es do grupo c) e d) Filé 250$00 

certificado 
800$00 

3000 toneladas de arqueaão 
bruta incluindo o cc-rtif'cado 290$00 800$00 47 CCmpeneação de urna agu ha 

0e OVC'IIO. d0 leme de mão 
37 Compensação de ima agu ' ha ou outra qualquer que não 

padrão-governo em embar- 1 seja padrão--governo, em em- 
cações de tonelagem compre- barcarões de toneagem com- 
end'da entre 3001 e 10000 to- 1 preendda entre 71001 e 150000 
neladas de arqueacção bruta, de arquea', ão bruta, incluindo1 
incluindo o certificado 300$00 1000$00 1 O certificado ------------1 300$00 1 100$00 
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2 Para emolumentos 1 
E Serviços ou docunicn,,s 

do Estado 1 pessoais cl  

Para emolumentos 
DO  

21 
 

J 0 Serviços ou documentos 
do Estado pessoais o 

48 Compensação de urna agulha 
de governo, de leme de mão 
ou outra qualquer que não 
seja padrão-governo, em em-
barcaí.ões de toneJagem com-
preendida entre 150001 e 
250000 de arqueação bruta. 
incluindo o certifcado .......350$00 

Compensação de urna agulha 
de governo, de leme de mão 
ou outra qualquer que não 
seja padrão-governo, em em-
barcações de tonelagem Supe 
rior a 250000 de arqueação 
bruta,  incluindo o certificado, 
as mesmas taxas do número 
anterior, acrescidas de 500$ 
por cada 100 003 toneladas a 
mais OU fracção .............250200 

Inspecção à instalação de agu-
lhas,  em qualquer embarca-
ção, mediante requSirão: 

Por cada agulha 200$00 

Notas: 

Aos cap tães dos pCrtos 011 
oficiais adjunJos e pessoal das 
capilan'as competirão 30 por 
cento nos emolumentos e aos 
peritos 85 Por cento. 

5 por certo do toal dos 
emolumentos arrecadados em 
cada mós s'.rão destinados à 
compra de malerel. imuressas 
e exp.çjc.nie necessário à ma-
nutenção e melhoria dos servL 
çLS. 

' Qijando no todo ou em par-
te, os trabalhos a que se refe-
rem  as verbas 34 a 50 desla ta-
bela  sejam, a pedido do Inte-
ressado, executado fora do ho-
rário normal da repartição a 
importâncIa a pagar terá um 
aumento de' 100 por cento. 

4.. Quando, a pedido dos ne 
ressados, os trabalhos sejam rea. 
izdos a partir das 20h00, eu 
antes das 8h00 aos sábadds de 
tarde, aos domingos  ou dias fe-
riados, o aumento será de 200 
por cento 

S. Será cobrada a !mpertànclq 
de 2502 por cada fracção de

1 
 

meia hora de espera da equipa 1 

que vai proceder à compensa-
ção, nos sqgutntes Casos: 

Quando, após o ernbar-
barque da equipa, o navio 
não se dirija logo para o lo-
cal da cOmpensao; 

Quando, no tocai  da 
compensação o navio tenha 
quaisquer demoras que não 
Sejam resultantes da ompen 
SacãO; 

Quando, aio local da 
conclusão dos trabalhos, o na-
vio não se dirija logo para o 
local de desembarque da 
equipa. 

6. Quando, aos sábados de 
Jarde, domingo ou feriados, a 
pedido dos estaleiros, armadores 
au seus agentes, houver adia-
mento, dentro do mesmo dia. 
da hora aniciamnte marcada 
para a compensação, será co-
brada a Importóncia de 253$ por 
cada fracção de meia hora que 
a eqoiqa aguarde a nova hora 
da execução ou do seu cance-
men'to ou transferência para 
outro da,. 

Interrogatórios: 

Para motoristas de 1:a  classe 
exercerem funções de chefia 
do serviço de máqu'nas e 
electrlc'dade dos navios que 
exigem um Oficial maquinista 
nos termos do R.I. l'/...... 

Para o prestdente do júri 
Para cada vogal ........ 
Para o escr va .......... 

Para os restantes interrogatór'os. 
Para o Interrogador ...... 

Intimações: 

Por escrito: 

Ao funcionário da Cap'tania 
que as fizer, paga pela 
parte, quando copdenada 
ou peto queixoso, se a 
queixa for julgada iriiprO-
cedente, ou por ambas as 
partes, se se harmonza-
rem, cada uma ......... 

Ao funcionário que lavrar 
as intimações, cada urna. 

Notas: 

1, Se for feita fora das horas'  
de expediente (só quando indis-, 
pensáíel ) , acrescem 100% à ta-
bela. 

2. Se for feita fora da sede, 
esta importância é substituída 
pela de des:ocação, qe é paga 
pela verba respectiva. 

Instalação subaquática pa-
para limpeza de que-
rena: 

54 Pela licença por ano civil Ou 
fracção.................. 

Contrato com o pessoal uti 
1zado': 

Para o v1sto por ano civ'l 
,Alterações ao contrato, por 

cada uma ............ 

Licenças: 

5 Para armar barracas para ba-
nhos nas praias, na área da 
jur.sdiição marítima, por ano 
civil e por metrio quadrado 
de terreno ocupado: 

Notas praias junto a pOVOa-
cõea 

1 400$00 

51 

600200 

500$00 
52 

53 

49 

60 
250$00 

300$00 
250$00 
100$00 

150$00 
200$00 

10.$00 

20$00 

350$00 

300$00 

30$00 

10$00 
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Para emolumentos o . 1 Para emolumentos 

5.0 li---- 
Serviços ou documentos J 1 Serviços ou documentos 

do Estado pessoais 1 do Estado pessoais 

56 

57 

58 

59 

60 

61 

Em Outras praias 5$00 
Pela edição 

Para armar toldos de 1ona para 
SombiÊ nas praias de banho, 
ria área da jurisdição marí 
t'ma, por ano clvi e por me-
tro quadrado  

P&a medição........... 

Para armar toldos de zinco ou 
quaisquer outros de carácter 
permanente nas pra'as de ba-
nho, na área de jurisdição 
marítima psra sombra/ne ba-
n1h1s1as, por ano civil e por 
metro quad cada de terreno 
ocupado: 

Nas pra'as junto a povoa- 
ções 

Pela medição. ...  

Para armar barracas de lona! 
tias Pra as de' banho, na área 
de ju,rsdição marit.ma, para 
sombra de banhistas OU para 
banho d sol, por ano civ 1 e 
por metro quadrado de ter-
reno ocupado: 

Nas pra5s junto a povoa-
ções 

Nas outras pra'as ......... 
Pela medição...  

Faca armar casas desmontáveis 
1  para moradia ou comércio na 

área de jursdiçâo maiítma, 
por arip civl e per metro q.a-1 
drado de terreno ocupado, in 
clumdo as dependênc'as 

Pela medição ............. 

Para armar alp:nlres ou barra-
cas para vendas Ou diverti -

mentos niais praias de banho 
em ocasião de fest vais; por 
mis ou frac;ãO e por cada 
metro quadrado ocopado 

Fera medição ............ 

Para armar alpendres, berra-as 
ou armazéns para depósitos de 
mater a s  e pela Ocupação de 
terreno pera 'ojas eu ve:das 
na área de jur sd çãc maríti 
ma não, inclutas na verba 6), 
por ano cvi por metro 
quadrado de terreno ocupado. 

Pela medição ........... 

62 Para estabelecer rias praias de 
banho d.vertirnentos com ca-
rácter reniu,neratvo, por ao 
cvil e por metro quadrado 
të terreno ocupado ......... 
l-a medição... — ... ... 

63 Fara armar alpendres, barracas' 
armazíns para g srda de Em 
barcações ou utensílIos ma.rl-
t'ms eu de pesca pOIS ano cl-
vi e por metro quadrado de 
terreno ocupado: 

Nas sedes das 'Capi anas 
Fora dleslt ........... 
Pela medição...  

Para ocupação de terrenos na 
área da jur1 sdçã0 marítima1 
para salga ou seca de pe'xe, 
inclui ndo os dest:nados a cons-
truções julgadas  ]nd spená-
veis à essa indús ria: 

Por ano civil e por metro 
quadrado ocupado até 1000 

Além de 1000 metros qua-
drados 
P uia medição ........... 

Notas: 

1 os guarda-sói pertáte's sã 
isenilos de quaisquer taxas 

Quando se trate de terr 
conquistados ao mar pelos 
teressados, as taxas a cobrar 
reduzidas a 50%: 

Para ocupação de errenos fl: 
área de jurisdição marít'm1 
destinados a outras indústria.,  
1er1va4os da pesca não cosi 
sgnadas na verba anterior 
por anp clvii  e por metr( 
quadrado de terreno ocupad - 

JE'lE medição ........... 

Para armar cabrestante (com' 
ou sem as respectivas barca-
ças de abrgo aos motores, 
uteflsí"os Ou 1eps.itos d com-' 
buSlívOiS) nas praias ou mar-
ger destinados  a alagem das1 
embarcações oo aparelhos de 
pesa, 

Quando fixos, por metro 
quadrado de terreno Ocu- 
pado e pois ano cvi 

Pela medição ........... 

°ara p1aflos Inc1'fla,los ou esta-
leiros, tncluindo neste últ'rnn 
caso as instalações necessáras 
a es4a nús'ra por ano civil 
e por metro quadrado de ter-
ren -  ocupado 

Pela medição,..  

ara Ocupa-,á,) de terrenos na 
área 'de ju'isdço marítimo 
para f',rs não ind eados n0s4a 
tiebela (salinas, 

Por ano -1j1 e por metro 
qudrado dr terreno oee-
pado 

Para construcão de cais ou p00-
te& reqiierdo por companhias 
ou particulares: 

Deflisio d05  portOs sedes dos' 
Canitanias Ou das suas 
'delegações .............2 000$00 

P&a exploração, por ,ne 
civIl... ... ... .... ... ... 

°era detyssrtar careo desemba-
cada Ou a emb-rear, porcsd' 
rnS ou fracção e' por cda do1 
rne'5 r0s ao correr da m''ge 
e aé 5 metros de fundO 

64 
20$00 

20$00 

20$00 

65 

15$00 1 

20$00 
8O0 66 

20$00 
7$50 

67 

5$00 
20$00 

68 

5$00 
20$00 

69 

10$00 
20$00 

70 

5$00 
2$50 

20$00 

7$50 

5$00 

2500$00 

$50 

1$00 
20$00 

2$50 
20$00 

151$00 
20$00 

2$50 
20$00 

5$00 



Para emolumentos 

Serviços ou documentos 

75 

Superior a 20 tcne'adas;'  
por cada 50 toneledas a 
mas ou fracção, aciesconi' 

Amarrações fixas: 

Para uma amarração fixa, com  
Ou Sem bóia, ria área de jui 
risdição marítima, por un 
ano civil: 

Para embarcaç&s de tráfe-
go local Ou pesca ...... 

Para navios, port ões ou de-
pós-'tos,  flifuantes de mate-' 
rias: 

Até 50 toneladas inclusivé. 
Além de 50 e até 100 tone- 

ladas iflclijS'vé ......... 
Atem de 100 e até 500 tcrti- 

ladas lnclusvé ......... 
Além de 500 e até 1 000 te.. 

neladas i,flcluS'vé 
Além de 1000 e aé 100001  

toneladas incusvé ....... 
Superiores a 10 Co() tonela- 

das........ ... ... ... 

Notas: 

Quando as bóias sirvam para 
auxiliar a atracação cU amar-
ração de navios junto dos cais, 
25% das quantlas jnirds: 

Construção e qUereflagem 

76 Licença para construção e lan-
çameno à água de embarca-
ções: 

Até 10 tone1adas. :nei.usIv: 
Além de 10 e até 100 tone- 

ladas 1ndusvé ......... 
Além de 100 por cada 50 to- 

neladas a mais ou fracção. 

As licenças para conslrução d 
embarcações cujo produ.o das 
três dniensões de sinal seja su-
perior a 100, têm de ser reque-
ridas, devendo os :riteressados 
juntar aos respect:  vos requeri-
mentor os planos e mais do-
cumentes a fim de serem deva-
damente apreciados pe' a aut0r-
d.ade marítima: 

77 Lceflça para encalhar uma em-
barcação para I-mpar, desman-
char, querenar ou fazer aual-
quer obra na área da ju'lsd-
ção marítima, qáida por uma 
só vez e por trmestre 

Até 10 toneladas, in&usivé. 
Além de 10 e até 100 tone- 

ladas inclusivé ......... 
Além de 100, por cada 50 

toneáadas a mais ou frac 
ção.................. 

Pequenas embarcações de pesca 
sem propulsão mecânica...... 

Navegação: 

78 Para a navegação de longo curso, 
plr ano cvil: 

do Estado 1 pessoais 

40$00 

50$00 

80$00 

120$00 

300$00 

1500$00 

5000$00 

8 000$00 

2000 

60$00 

40$00 

10$00 

40$00 

10$00 

Grát1s 
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- 

4) -01 

Serviços ou documentos 

Para emolumentos 

do Estado pessoais 

Nas sedes das Captanias • 30$00 
Nas sedqs das delegações ... 1 15$00 
Fora das sedes ..........8$00 
Pela ped-ção 20$00 

71 Para cortar pedas nas costas 
alcanliladas ou nas praias da' 
área da jursdição marít.ma: 

Por cada 10 metros cúbicos 
ou fracção 
Empregando explosivos .1 100$00 

72 Fava trar areia burgau ou con- 
chas nas praas e nos vara- 
douros. por cada 5 metrog  
cúb'cos Ou fracção: 

Para agricultura ......... 
Para lastro ou mannhas de 

sal, para obras ou indi. 
tas ................100$00 

Notas gerais sobre licenças rios 
terrenos da 1ursd ç50 mari- 

L Todas as Icenç,..s são pas- 
sadas apenas para cs locais que 
a capitania indicar e sempre 
com carácter temporário (pa- 
ra constrç6es SÓ por período 
de ora ano) e precár0 (Serão 
dEimo.1,idas quando a cTpitania 
o entenrrer e se,n dreto a 
dm.nizeção a'guma). 

2. Qualquer coflsrução, cm- 
hora ligeira, desde que tenha 
alicerce de alvenaria, cimento, 
pedra ou outros senlelhantes,' 
que t xam a con4ruç5o como 
que def Uvamen.te ao solo, não 
é considerada barraca: 1 

na &ea 
da Jurisdição marttrma 

Licença de estatonOrnento  para 
73 embareaç€es sem 1tcena para 

serviço ou quando desarma- 
das Ou condenadas para de- 
molição Ou venda por tr mes- 
tre do ano civil: 

Nos primeiros 30 dias 
1 Grátis 

Passados 30 dias: 

Até 10 tone'ad-s nc1usiv 
Além de 10 e até 100 tone- 20$00 

),ada in&uslvé...... 
Além de' 100 por  cada 50 60$00 

toneladas a mais ou fracJ 
çao, acrescem ..........20$00 

Quando sejam guardadas fOra 
1ia área da jurisdição marít 
ma Sé pagam uma vez esta 
1,  cerca:  

Licença de estacionamento para 
74 pontões OU batelões por arte 

cv{il: 

Até 50 toneladas, lc1us1vé 
Além .dr 100 toneladas e até 

200 tone'.ada, lnclusivé; 



Licença para uma embarcaçãc 
acabada de construir segu r 
para outro porlo fora de Ca-
bo Verde e ali se registar 

Lcença para navegação de tra-
fego local transportando pas-
sageiros e bagagem, ou car-
gas, por ano civil ......... 

Para embarcações de tráfego 
ou pesca local: 

Até 5 toneladas inclusivé.  
Além de 5 tc,teiad.-s, por 

tonelada ou fracção, acres- 

Com propulsão mecânica 
acresce mais 

Licença para navegaçõo de trá-
fego local transportando pas-
sageros, bagagens e cargas, 
por ano civil: 

As quantias da verba 84 

Para as embarcações de recreio 
(quando não, registadas em 
assoctaç6es naút1 cas) por aro 
01v1': 

Grátis 

60$00 

40$00 

4i$00 

50% 

30% 

200$00 

Para uma embarcação transpor-1 
tar Passageiros em excursão 
por viagem de ida e volta 
num só dia .............200$00 

Licença para embarcações pes-
carem com rede, de arrasto 
por ano &v11 

Até 51) toreladas 1flclusvé. 1500$00 
Além de 50 e aló 00 tone- 

ladas.  irlclusivé 4500$00 
Além de 100 e até 200 tone- 

ladas, inclusivé 9000$00 

Super>ores a 200 toneladas: 12000$09 

Notas: 

Duas embarcações em pare 
lha pagam como urna só. 

Trs embarcações do mesmo 
proprietário, duas pagam como 
uma só e a 3  8  paga .........3 000$00 

Para pescar com cercos ame- 
ricanos e s'emelhanes movi- 
dos a vapor eu por outro 
propulsor mecânico por ano 
civil ...................450$00 

Para pescar com cercos ameri- 
canos e semelhantes. N vel" 
eu a remos, por ano civil .. 15000 

Para- pescar com redes de arras-
tar para terra, por aro clvi e 
por cada rede .............150$00 

Para pescar com redes de ema- 
lhar, por ano civil ..........45$00 

Para pescar com tarirafas e es- 
tacas, por ano civil ..........30$00 
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c Para emolumentos 

5 Serviços ou docurucnto 
1 

Serviços ou documentos 
z e do Estado pessoais 

'o 1 

Para emolumentos 

do Estado 1 pessoais 

Até 100 toneladas, Inclusivé;  33 

Além de 100 e até 5c0 tone- 
por (oneladas ..........16$00 

ladas,  inclus1 vé; por cada 
tonelada a mais ou frac- 

Superores a 500 toneladas, 
84 

por cada tonelada a mais 
ou fracção, acrescem an- 

ma f1 xadas ... . 

da ....................4$00 
m Embarcações se propulsão 

ção, acresce ...........6$00 

mecânica das quantias ac'- 

Embarcações de pesca lon- 
.Metade 

79 

gínqua ................Metade 

Para navegação costeira e de 
cabotagem, dentro das respec- 
tivas zonas de actividade; por 
ano civil: 

Até 50 teneladas lncluslvé. 85 
por toneladas ..........6$00 

Além de 50 e até 100 tone- 
ladas tnclUSivé por cada 
tonelada a mais ou frac- 
ção. acresce 2$0 

Superores a 100 one1sd2s, 
por cada tonelada a mais 86 
ou fracção, acrescem a-In- 
da ..................1$00 

Embarcações sem propulsõo1  
mecânica das quantias act_ 
ma fixadas .........Metade 

Embarcações de pesca cO5- 
teira e do alto ... ... .. I Metade 

80 Para rebocadores de serviço nos 
pürto. por ano C'V1!: 

Até 100 1-1." I. de potércia 20000  87 
Além de 100 e att  SOOHPI 40000 
Além de 500 H.P.I. ... ....60$00 

81 Para serviço de reboques entre 
Portos de Cabo Verde por via 
gem de ida e volta: 

Até 10) H.P 1. de potêrcia . 500t00 
Além de 100 e até  500 HP.l» 1000s00 
Além de 500 H.P.1.......2500i00 

82 Para uma embarcação de trá.. 
fego 1al, de navegaaão -os- 
letra ou de cabotagem seguirj 
de um porto para outro por 
concessão especial: 

Dentro dos Portos de Cabo 
Verdet 

Para passar a fazer serviço 
no destino ... ... ... ... .Grátis 88 

Por viagem de Ida e volta: 

Até 50 toneladas i.ncluslvé 200$00 
Além de 50 e até 100 tone 

ladas in-clus'vé ..........400100 
Além de 100 por cada 50 89 

toneladas a mais ou frac- 
ção ... ... ... ... ... ... .80$00 

Quando seja para serviço de 90 
salvação no emiinerado ... Grátis 

Notas: 

prec:sa requerer e ter condi- 91 
ções para empreender a via- 
gem, em face do que nerá pas- 
sado  cert1ficado de navegabdi- 92 
dade especial: 



Para emolumentos 

do Estado 1 pessoai' 

20$00 

30$00 

50$00 
70$00 

45$00 

450$00 

Grátis 

1 000$00 

Grátis 

200.300 

104 

96 

IDE 

15$00 

30$00 

50$00 

70$00 

100$00 

Para emolumentos 

Serviços ou documentos 

do Estado pessoai. 

-- 

Além de 2 toneladas até 10 
tonetnadas ............ 

Além de 10 e aé 50 tone- 
ladas 

A3rn de 50 e até 100 tone- 

SuperiJres a 100 toneladas. 

Para embarcar outras sUbstán-
cias perigosas ou explosivas:, 

Até 2 oflelod ........ 
Além de 2 toneladas até 10' 

toneinadas ............ 
c,.ém de :0 e até  50 tofle- 

tadas 
Além de 50 e até tüo tone-

ladas 

Sup€riOreí a 100 toneladas.' 

05 

Serviços ou docuruemus 
Z u  

0 

93 Para pescar com artes de saca '  
por arte Completa e por aIS. 
cvii.................... 

94 Para pescar com armações é va-
lenciana, duplas, por ano civil. 
Pelo termo de concessão 

95 Para pescar com armaçõ:s à va 
lenciana, duplas, por ano civil. 

Pelo teiino de concessão por ano: 

Para pescar com arniações re-
dondas, por ano Civil 

Para pescar à linha ou com apa-
relhos não espec ficados nesta 
tabela, por ano civil e com em-
barcações: 

SUPLEMENTO AO ((BOLETIM OFICIAL» DE CABO VERDE N.° 51 —
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Até 2 toneladas, 'nelusive 
Aém de 2 toneladas o até 10 
toneladas, inclusive ...... 
Além de 10 e até 5Q tonela- 

das... ... ... ... ... .. 
Superiores a 50 toneladas 

98 Para andainas Ou Outras embar-
cações que são auxiliares, da 
Pesca, como transporte do pes-
oado, quando não incluídas na 
marrjça da arte, por ano 
cIviL: 

'Com embarcações até 501 
toneladas ... ... ...  O 

Superiores a 50 toneladas 

99 'ara estabelecer depósitos ou Vi 
veiros na área da jur'sd'ção 
marítima, por ano civil: 

De moluscos e peixes, por ,  
cada metro quadrado 

De curslâceos, por cada 
metro cúbico de depósito 

Pela medição............ 
Pelo termo de ccr1ce,sãD 

por ano 

Notas: 

Acrescem as taxas por visto -
.-ias, cobradas nela verba res_ 
)ectiva. 

100 3ara pescar polvo por meio de 
alcatruzes por embarcação e 
por ano civil 

101 'ara apanhar mexilhão, amêi-
joa, tapa e outros moluscos, 
por ano civil 

3aila pescar pérolas, c-'ra1s C es- 102 
ponjas por ano civil 

Licenças diversas: 

Para embarcar ou desembarcar 
lastro pertein4Cellie ao navio, 
Por cada 5 toneladas ou frac-
ção 

Para rocegar ferros, ancorotes 
0u amarras na área de juris 
diçã» marítima ............ 

107 Para uma embarcação se em-
pregar em trabalhos de rocega. 

108 Para vendilhões exercerem  o seu 
m'ster a bordo ou nas pratas, 
P011  ano civil ............ 

109 1 Para bagageiros, lavadeiros, sa-
pateiros, barbeiros, etc.. exer-
ceiem os seus mesteres a bor 
do de uma embarcação por 
ano civil 

110 Para mudança de fufld?:tdouro: 

Embarcações naciofla.. ... .. 
Embarcações estrangeiras 

111 Licenças não especificadas...... 

112 Aberura da repartição, por cual-
quer espaço de timpo, pala a 
assuntos de cuja SCiçã0  ap-
nas se verifiquem benefícios 
Privados e que dão tenhm 
influên&a no smples  dCsm-
baraço Ou segurança dos na-
vios nem se englobam em ca-
sos de emergência ou de força 
maior: 

Em das úteis: fora das horas 
normais de expediente: 

15$00 

30$00 

6000 
75$00 

150$00 
300$00 

4$50 

6$00 
26$00 

100.300 

150$00 

180$00 

300$00 

105 

106 
30$00 

20$00 1 

30$00 

250$00 

100$00 

Grátis 
50$00 

20$00 

lo: 

Notas: 
Na pesca costeira só são per-

rnftidas embarcaões com míni-
mo de 10 toneladas. 

Substâncias perigosas 
Dara embarcar substâncias infla- 

máveis a temperatu'as supe- 
riores a 210 C. 

Até 2 toneladas ......... 

 

Pela presença do chefe de 
Repartição ............ 

Pela pres"nça do chefe 11e 
secretar'a ............ 

Pela presenç.q do funcion-
110 de serviço ......... 

Aos sábados de tarde, dcmIn 
gos e feriados- 

Pela presença do chefe da 
Repartição ............ 

l20$0 

90$00 

$0$0O 

 

10$00 170$00 
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Para emohrnentos 
.11  0 1 

1 

O O 
Serviços ou documentos 

do Estado pessoai.s  

Para emolumentos 

J
> Serviços ou documentos 

do Estado pessoais 

119 Determinação da marca adlciq 
nal Ou renovação de algumas 
das outras que tenham desa- 
parecido:  

Das quan,tas fixadas na ver- 
ba 118 ...............10% 

120 

Pela prEsença do chefe d 
secretaria .......... 

Pela presenda do fuflcion 
rio de servço ........ 

De noçie Entre o pôr e O Pai 
cer do sol: 

Pela presença do chof' cl 
Repartição .......... 

Pela presença do Chefe d 

secretara ......... 
Pela pressflça do funcion 

rio d€ serviço .... 

113 Para recuperação de obectOsn 
fundo d0  mar, por c.onccssã 
—cada ano eiv'l 

114 Duplicado de qualquer licenç: 
perdida ou exOt-avioda ..... 

,r'rvico de v1s1ta e fica 
1tza'ão: 

115 iA chegada 0u 5 saída: 

Navios nacionais: 

Horas normais ....... 
Fora das horas normais 

Navios esfrtcrget'oS: 

Horas normais 
Fora das horas normas 

Lotação de passagcs'ros e 
ou tripulantes: 

110 Para navios de longo cutso e'de 
pesca longínqua: 

Até 100 toneladas oclUsjvé 
Além de 100 por cada 50 to-

neladas a mais OU fracção 

Para navios de cabotagcm pesca 
do alto e costeira ......... 

Para embarcações de pesca e 
tráfego local 

Marcas de bordo livre: 

117 Pela,  determinação das linhas de 
carga máxima, ou rev'sãO jul 
gada necessárias, do que tiver 
sido fe'ta por uma sociedade 
de classificação reconhecida 
pelo Governo': 

Até 1 000 toneladas iflclu. 
sivé.................. 

Além de 1000 até 5 000 to- 
neladas tflC1U5jV 

Superiores a 5 000 tonelados 
Superiores a 5 000 toneladas. 

118 Reotifcação das marcas por al-
terações na estrutura dos na- 
vios por outras razões que 
tenham modificado as 
ç5es iniciais que serv1 ram de 
base à determinação das mar-
cas: 

Das quantias an.ter ores 

130$00 

90$00 

200$00 

150$00 

100$00 

10000$00 

20$00 
121 

60$00 
80$00 

122 

75$00 
150$00 

200$00 200$00 

100$00 1110$00 

123 

150$00 150$00 

60$00 60$00 124 

125 

300$00 500$00 

350$00 600$00 
400$00 700$00 128 

127 

40% 40% 

'ficado de bordo livre e im-
presso com resultado dos cál-
culos: 

Pelo pr1mer0 
Por cada via extraviada ou 

inutilizada ......... 

Material das Capit mias: 

Aluguer a particulares: 

Os preços serão estabelecidos 
pelo Capitão dos Portos 
quando não estiverem fixa-
dos em tabela legal e sem 
prejuízo do serv'ço oficial e 
das embarcações partícula-
res devid'amenie habilitadas. 

Matrículas: 

Da tripulação,  de navios nacio-
nais de comércio de longo 
curso, cabotagem e costeira, 
pesca longínqua e do alto: 

Além de 10 toneladas flelu. 
sive 

Além de 10 e até 50 tonela-
das, inclusive ...... 

Além de 50 e até 100 tone-
ladas, Inc1us've ......... 

Além de 100, por cada 100 
toneladas a mais ou frac-
ção, acrescem ........ 

De companha d0 trlipu]ação  de 
pesca costeira: 

Das quantias da verba 122 

Da tripulação de embarca5es 
de tráfego local ou nesca local: 

Sem propulsão mecânica 
Até 5 toneladas inclusive!  
Além de 5 toneladas 
Com propulsão mecânica. 

acrescem 

De trD',1laç5o de embarcações 
auxiliar: 

As taxas de embarca-5.s d' 
pesca correspondentes à 
zea de activ1dade. 

De tr'pulaçã'o de embarcações 
de recreio: 

As taxas de embarcr'5ps d 
comércio corresnondentes 
à rmtn de aetiv?dade. 

Revalidaço de matricula— 

Das taxas das verbas 122 
a 128  

10% 

50$00 

80$00 50$00 

60$00 40$00 

120$00 80$00 

180$00 100$00 

70$00 40$00 

75% ] 75% 

20$00 10$00 
50$00 15$00 
80$00 20$0$ 

50% 50% 

75% 75% 



Para emolumentos 

Serviços ou documentos 
do Estado pessoais 

128 )e incllv'duo nacional Cry navio 
estrangeiro: 

;endo ofical ou eu tparado: 
Pela autorização ......... 
Pelo saflciooa:iiento d 
trato................ 

'ião sendo ofica1: 

Pela »u'orzação ........ 
Pelo sanionarnentO do cor- 
trato ... ... ... ... ... 

129 De indv'duos estrangeiros cm1 
navios naciOniaS: 

Send ofical Ou equiparado: 

Pela a [or] zaço 
Peto sancionamentO da 00n 
trato.................. 

Não sendo ofical: 

Pela autorzaçã0 ........ 
Pelo sancionamcnto do °or. 
trato................. 

130 Alterações na matrícula, por 
cada tripulante: 

De navios de coinírco 
De flviOS de pesca longín-

qua do alto ou de cam-
panha, de armação ou arte 
de pesca 

De embarcações de tráfego 
local e de pesca (local e 
cos eira) 

181 Dispensa de matrícula de em-
barcações e respectivo do-
cumento: 

Tendo mestre Ou ar, ais ma 
tr'culado 

Não o tendo., (Ias quantias 
normais.............. 

Notas gerais:  

QLlando a matrícuis seja 
a bordo, a pedido do interes-
sado, acrescem mais 130% sobre 
as q'a.flt.as das verbas 122 2 
127, sendo: 

As matrículas das compa-
nhas de pescas, quando feitas 
fora de sede (no arraial, etc.) 
a pedido dos interessados, pa-
gam apenas 50% sobre as quan-
tias das verbes iridcadas em 
1., acrescida da verba 24 

Nmeraçã0: 

132 Nas velas e embarcações: 

Para o funcionário que fi-
zer a numeração, por em-
barcação ou por vela 

Passaporte? 

133 Passaporte a embarcação de co-
mércio naClnal, de longo cur-
so, cabotagem e de pesca do 
alto e lonemnqua: 

60$00 

20$00 50$00 

30$00 

10$00 30$00 

120$00 

40$00 100$00 

60$00 

20$00 60$00 

30$00 

20$00 

10$00 

50$OC 

50% 

50% 50% 

20$00 

SUPLEMENTO AO ((BOLETIM OFICIAL» DE CABO VERDE N.° 51 —21 DE DEZEMBRO DE 1987 li 

Para emolumentos 
vi- 

E Serviços ou documentos 
do Estado pessoais 

'o 

Até 50 toneladas inclusivé 100$00 
Aéi1i de 50 e até 100 t0.- 

raeadas iflclusvó 150$00 
Além de 100 e até 1 003 to- 

neladas ou fracço acres- 
cem ................60$00 

Super(ores a 1 000 toneladas 
por cada, 100 toneladas a 
mais ou fracção, acres- 
cem ................ 30$00 

Pilotagem: 

Nos portos de Cabo Verde: 

Entrada ou saída de navios 
(fundeados) ..........150$00 100$00 

Mudança de foncionamento: 
Paga pela verba 110: 

Atracação e desatracação de 
navios de comércio estran- 
geiros até 3000 toneladas 200$00 960$0 Atra:ação e desatracação d 
navios de comércto nacio- 
nas até 3 000 toneladas •., 

100$00 600$01 

Atracação e desatracação de na - 
vos de comércO nacionais com 

800$00 mais de 3 000 toneladasi .......150$00 

Atracação e desatracação de na- 
vos do comércio estrangi- 
rOs com mas de 3000 lore 
ladas ...................300$00 1300$00 

Atracação e desatracação de na- 
vios de pesca até 3 000 tone 
ladas ................... 80$00 300$00 

'Atracação e desatracação de na- 

. 
vios de pesca com mais n  
3 000 toneladas .............100$00 600$00 

Polícia marítima 

Por cada agente a bordo: 
De d'a d»s 6 ás 18 horas ou 

fracção 6O$00 
De noite, das 18 às 6 horas 

do dia ianedato ou fraçã-', 320$00 

Por cada agente assist indo a tta- 
balhos em terra tratando-se d- 
barcos atracados: 

cada flora ou fra»ção ...... 
De noite, das 18 às 6 horas 

do dia imedate, por cd' 

De dia,  das 6 ns 8 hoas p°'- 

hora ou tracção 60$00 

Protestos ou relatórios: 

Protestes ou dp ma' 
apr'eeentados nas repart1ç6s 
marítimas para ronfl'mação 
Ou ratificação, por cada um: 

De navios estrangeros 200$00 400$00 
De navios nacionais (longo 

curso e cabotagem) e' d0  
pesca (longínqua e do 
alto) ................150$00 200$00 

De navios iacionats de co- 
mércio (costero e tráfego 
local) de pesca (costeiro 
e local) ................80$00 110$00 

184 

135 

136 
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Para emolumentos Para emolunicistos 
2.8 

Serviços ou documentos Serviços ou documentos 
do Estado pessoat. do Estado pessoa 

-o -o 

Notas: 

Acrescem as taxas poa de 
poimentOs e certidão (S-ndo re- 
quer da): que pagam plas ver- 
bas respectivas. 

Se as testemunhas não Pu-! 
deram ser ouvidas, o protcsto é 
só visado pela autoridade ma-
rítima. 

Registos: 

De propriedade dos navOs de CO- 
mércto do longo curso e de p-s. 
ca longínqua e respectivo ti- 
tulo: 

Até 50 toneladas, 1 nlusivé 30000 
De mais de 50 a 200 tone- 

ladas ................450$00 
De mas de 200 is 500 tone- 

ladas .............. 60020 
De mas de 500 a 2000 tone-' 

ladas ...............1 000$00 
De mas de 2000 a 5000 lo-' 

re'adas ..............1 800$00 
Superiores a 5 COO toneladas 2 600$00 
Sm ):rOPtllsaO mecânica 

das quantias f'xadas . . . 50% 

138 Ire, proricdarle  dos navios de 
cabotagem e de pesca do alto, 
C respectivo título: 

Até 50 toneladas, 250$00 
De mais de 50 a 00 tofle- 

ladas 275100 
De mais de 200 a 500 tone- 

ladas 400100 
De mis's d:- 500 a 1 000 tone- 

ledas ........... (1001$00 
Situeioces a 1 COO lono1ad5 850$00 
Sem r,mpilliiõO mecânica 

das quantias f ixadas 50% 

139 De propr"d»d dos flisVOS de 
comércio cost'ro e de perce 
coster». e resoocti.ro 1itu1 o: 

,Aié 50 or.eias1as .......175$00 35$00 
De '"as 50 a °00 tone- 

inilas  50$00 
De 'nas d» 200 a 500 4one- 

350$00 75$00 
D '"as d 500 a 1 000 tone- 

500$00 100$00 
itn"i leres a 1 000 fone1od't 650:00 150$00 

,-,-nnn1Ç() rnecflií-v 
rias quaniisS fixados 50% 50% 

140 rio n'on td»de de embrcaC6s 
de tráeen 1o1 e d nesca 
local e resnectivo t ítulo: 

Até 50 ton1adas. iflelus'vé 100$00 20$00 
De mais de 50 a 200 tone- 

30$00 
De is: de 200 a 500 tone-ma 

ladas .................150$00 

ladas .................250100 
Superiores a 500 toneladas 450$00 

40$00 
50$00 

Sem pronulsão mecânca das 
quantias flxadas 50% 50% 

141 De propredade de embarcações 
alxiliares e de recreio e res- 

pect1v0 título: 

Das quantias das verbas an-t 
tenores, conforme a zona 
de actividade. 

142 Por cada duplIcado do tjtulc: 

Até 10 toneladas, inclusvé 20$00 5$00 
De mais de 10 até 100 tone- 

ladas 20$00 
' upeT-or(s a 100 toneladas. 150$00 20$00 143 
Alterações; no registo e no títu- 

lo de propredade, por cada 
averbamento: 

Das quant1 as das verbas 
fl•08 137 a 142 ..........30% 30% 

144 Regularização anual cIo5  títu1os 
de propriedade das embarca- 
ções de tráfego e pesca local 
e costeira ................Grátis 

Serviços radioeléctricos das 
embarcações: 

145 
a) Pela inspecção a uma ins- 

talação radioeléctrlca: 

Em embarcações até 
3 000 toneladas ......1 200$00 700$00 
De =is de 3 000 a 
10 000 toneladas .......400$00 0G 0 
De mais de 10000 a i 
25 000 toneladas 500$00 900$00 
De mais d 25 000 
100 000 toneladas .......700$00 1 100$00 
Superiores a 109 000 te-, 
neladas .............800$00 2200$00 

b) Pela inspecção a uma ins-! 
tala'ã,o radiotaleifónica 70$00 600$30 

C) Feia inspecção a radiogoi 
niómetro...............:iC$Q O0$oo 

d) Pela inspeção a equipa. 
mentos radiotelegráficos d2 
embarcações salva-vidas 50$00 300$00 

e) Pela Inspecção a um equi- 
pamento, feita isoladamente 50$00 300$00 

f) Pela inspecção  inicial s 
equipamentos aux'liares de! 
navegação: 

Em émbarcac%oe até 503 
tcneiaclas........... 1 300$00 600$00 
De mais de $00 a i coo! 
tcneiataç ... ... ... ... .100$00 700$00 
De mal , da 1000 ai 
a 10000 toneladas.....50C$00 . 800$00 
De mais de 10000 a 
25 000 toneladas 600$00 i 1 000$(1 0 
De maio de 25000 a :  
100000 tane'adas ........800$00 1200$00 
Superiores a 100000to_ 
ne1adas .............1 000$00 1500$60 

g) Pela calibração de radio-1 
godómetros: 

Em embarcações até 
3 000 toneladas 300$00 ' 760$00 
De mais de 3 000 a 
10 000 toneladas -.. - 400$00 800$00 
De mais de 10000 a 

900$00 
De mais de 25 000 a 
25 000 toneladas -------500$00 

1100$00 100000 toneladas .......700$00 
Superiores a 100000 to- 
neladas --- --- --- -- - 800$00 1200$0 

h) Pela verificação da cali- 
bração de um racliogon1á 
metro: 

157 

100$00 

150$00 

200800 

250$00 

3001100 
250$00 

50% 

50$00 

100$00 

150$00 

200$00 
25 OS 00 

50% 
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Para emolumentos 

Serviços ou documentos 
do Estado pessoais  

Das quantias da alínea g.) ... 50% 50% 

1) Pela oposição de seços em 
equipamentos ... ... ... ... 3000. 

j) Pela aprovação de um u. eq' 
..50$00 

pamento..,............ . 300$00 700$00 
1) Pela revalidação de apro- 

vação de um equpameflto 50$00 300$00 
ia) Pc o ('>;iime :ie rad otelc- 

600.tP 
n) Pelo exame de  radiotele- 

tenista da c]asca A .......100$00 

f0 ns1 a 0a classe B 50$00 3G000 
a) Peo exame de' ooerador 

-geral de rad.otelefcnia j$oo 300$00 
p) lelo Exame naea coflCeS- 

íiío de certifcado specia l 
800$00 

Nor is: 

ra)iotelegraf5sta ..........100$00 

As e,nbarcaeiieç deae'Oc 
ccmpar'cer nos locas ind1ca0cs 
pelo armador na  data e hora 
Prevarllonte ac rdadas. proet's 
pera a cx('euçãO dos trabalhos: 

Os serviços serão efectua-1 
dos dentro das horas normas 
de expeJi:nto Quando. porém, 
a pedido dos inter(ssados. fo- 
mm no todo ou eu, pate re'- 
tuados fora dessas horas; serão 
observadas as seguintes disposl_ 
ções: 

Se tver lugar a partir das 
20 horas ou antes das 8, 
aos sábados, Par'(,  de tar- 
de: aos domingos ou fe- 
riados, sobre as respec't'vas 
verbas lricld:rá urn aumnta 
de 200 por cento; 

Se forem feitos foro das 
horas de exped'ente não1 
previstos na alínea anteroi'1  
o acréscimo será de 100 
por cento. 

3 Aos capltães dos portos ou1  
of'ciais adjunlos e nessoal das! 
cnp:tanias competirão 30% dos, 
emolumentos! e aos!  peritos 

5 por cento do total dosl 
emolumentos arrecadados enl ea- 1 da mês deverão ser destidos, 
à compra de imoressOs e artgOs 
de expediente nece,sár ios à ma- 
nutenção e melhoria dos servi- 
ços. 

Será cobrada a impOrtêfl_ 
- 

ca de 250 por cada hora ouf 
fracç5o de espera por motivos[ 
de exr'luslva culpa do rav'0 (vi- 
dá nota 5 à verba 50). 

Rubricas: 

146 Legalização dos livros de bordo» 

Numerar e rubricar, por ca- 
da folha ... ... ... ... . 1$00 

Dos oficias da marinha mer' 
cante e dos praticantes, 
por cada livro ........50$00 20$00 

Não espec1fcadas nesta ta- 
bela, por cada. uma 1$00 

Para emolumentos 

C 
L 

Serviços ou documentos 
do Estado pessoais z o  

'0 

Substituição: 

147 De qualquer licença ou doeu-
mento Inutilizado, não especi-
ficado nesta tabela, passado 
com ressalva 

Termos: 

De abertura e de encerramento, 

149 
por cada livro .......... 

De lançamento de arma;o de 
pesca .................. 

Transgressões: 
150 

Autuação por transgressão, de 
sobedência, desrespeito, etc. 

Notas: 

2. Acrescem os depO'mofltos 
e intimações feitos, que pagam 
pelas verbas respectivas 

2. As despesas serão pagas 
pelo arguido se estiver pufl'do. 
Mas se for ilibado e o auto ti-
ver sido originado por queixa de 
part'culares, será este a pagar 
as despesas. 

Verificação: 
151 

De poição de armação de pes-
ca quando requerida estiver 
fora do local concedido. 

Para a autoridade mar1tma 
que fIzer a verfficaço 

Nota: 

O interessado, se não puser, 
embarcação condigna à disposi- 
ção da autoridade competente, só 
será atendido quando requJ.lte 
um navio do Estado, tendo en-' 
tão de pagar as despesas de! 
combustível e lubrificantes des-! 
se navio no transporte da dta 
autoridade entre a sua sede e o 
Local de armação 

Vistos: 

152 
L Nas cédulas marítimas, quando 

pedidas ................ 10$00 

10$00 153 Nos diários de bordo ..........15$00 

154 Nos diários de oficiais e pra- 
ticantes ................10$00 5$00 

155 [Anualmente em títulós de pro- 
priedade das embarcações dis- 
pensadas de matrícula 10$00 

156 Não especificadas nesta tabela 100$00 50$00 

Vnst.riss 

Às amarr0ç5es fixadas para 
navios, embarcações ou pofltõ: 

Até 100 toneladas tncl$jvé 
Para o preaidente 80$00 60$00 

20$00 

30$00 20$00 

200$00 

20$0 20$00 

500$00 

250$00 
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Cl 

E> Serviços ou documentos 
'o 
zo 

0 

Para moljntentos 

do Estado pessoais z 
Serviços ou documentos 

Para emolumentos 

do Estado 1 pessoai' 

 

Para o técnico da inspecção 
marítima ou funcionário 
nomeado para o efeito 

Para os peritos, quando e 
cessários, a cada iim 

Pelo auto, para o escrivao. 
Superiores a 100 toneladas. 100$00 
Para o presidente 
Para o técnico da inSpe-cçâa 

marítima ou funcionário 
nr4rnead0 para o efeito 

Para os peritos. quando ne 
cessários, a cada um 

Feio auto, para o esortvio. 

Para determinaço do local para 
estabelecer a amarração f.xa 
para pesca .................50 

Ao presLdente 
A cada perito 
Ao escrivão pelo auto  
Por cada verficação anual, 

d05 quantias anteriores ... 50% 

Nota: 

30$00 

45$00 
30$00 

aü$00 

75$00 

75$00 
40$00 

161 Vistora geral de navios Ou em-
barcações movidos por propul-
sor mecânico (cascos, maqui-
nsnps e caldeiras, atmamen-
los, equipamento, méios de sal-
vação; etc): 

Até 25 toneladas, inc'us:vé 

Para o presidente 
Para o  perito ......... 

Para o técnico da in.specçãc 
marítima ou fuflcionáriC 
non'ieado para o efeito 

Para o escrivão ......... 

3001100 

158 

 

 

200$00 
150$00 
100$00 

50% 

De mais de 25 a 50 tone-
ladas... ... ... ... ... ... 

Para o presidente 
Para o perito 
Para o escrivão ........ 
Para o técnico da inspecção 

marítima ou funcionário 
nomeado para o efeito 

360$00 

É extensiva a este ariigo a 
coa à verba 151. 

159 V.stcria geral de embarcações 
de tráfego local ou de pesca. 
movIdas Por propulsor mecâ-
nico: 

Até  10 toneladas......... 
Para o técnico da inpecçãa 

marítima ou funcionário 
nw:meado para o efeito 

Por cada perito, quando n'e- 
necessário ............ 

Pelo auto, para o escrivão. 

De mais de 10 a 50 tone-
ladas ... ... 

 
........... 

Para o oresidente 
Para o técnico da Inspecção 

marítima ou funcionário 
nomeado para o efeito 

Por cada perito, quando na- 
necessário ............ 

Pelo auto, para o escrivão. 

e) De mais de 50 a 100 t,one- 
ledas...... ... ... ... ... 

Para o presidente 
Pcra o técnico da in. pe'ãr 

merí"nla 011 funef'nário 
nomeado pera o efeito 

Para cada perito, ouando 
ne»essário ............ 

Pelo auto, para o escriv5o 

d) Am do iflf) tn,elades por 
e'°a FO for,eades a mais 

frac"5' ar'reacem ... ... 
Para o nre&dente 
Pera o tr'ni,'o d Insneec5' 

marítima 011 fnnel"rnário 
nomeado pra o efeito 

Por cada perito ...... 
Pera o escrivão, peio auto 

'feres gerais de embarcações 
de 'trafego lo»al Ou de PPSC2, 

de vela 011 res 

Das quantias f1xadas na 
verba 159 ............  

e) De mais de 50 a 200 to- 
neladas ............ 500$00 

Para o presidente ...... 
Para o perito . 
Para o técnico da inspecção 

marítima ou funcionário 
nomeado para o efeito 

Para o escrivão ......... 

d) De mais de 200 a 500 to- 
neladas ............ 

Para o presidente 
Para o perito—  ... ... ... 
Para o técnico da in$pecção 

marítima ou funcionário 
nomeado para o efeito - - - 

Para o escrivão ......... 

700$00 

De mais de 500 a 100 to- 
neladas ................800$00 

Para o presidente 
Para o pTitQ  ... ... ... ... 
Para o técnico da lnpecção 

marítima ou ftncIflário 
nomeado para o efeito 

Para o escrivão ......... 

De 1 000 a 5000 ton(,ladas. 1200$00 

Para o presidente ...... 
Para o perito .......... 
Para o técnico da Inspecção 

marítima ou funcionário 
nomeado para o efeito - 

Para o escrivão ......... 

Superiores a 5 000 tone- 
ladas.................. 1 600$00 

Para o presidente 
Para o perito .......... 
Para o técnico da inspecção 

marítima ou funcionário 
nomeado para o efeito 

Paila o escrivão ......... 

80$00 

100$00 

160$00 
50$00 

150$00 
300$00 

160$00 

240$00 
80$00 

200$00 
360$0Ø 

200$00 

300$00 
100$00 

30$00 
50$00 

30$00 
40$00 
20$00 

50% 50% 

160 
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à do 
Serviços ou documentos 

Estado 1 pessoais Z ) 1 
1  

Para emolumentos 
o 

Serviços ou documentos 
do Estado pessoais z o  

'0 

50% 

400$00 

250$00 

20.)1Uii 

60% 

40% 

100$0( 

300$00 

162 Vistoria geral de navios ou em-
barcações sem propulsão e-
cânca: 

Das quantias Vxadas na 
verba 161 ............ 

VisIonas a máquinas motoras 
163 ou embarcações, quanro não 

compreendidas na Vistoria ge-
ral: 

Das quantias fixadas nas 
verbas 159 a 161 ...... 

164 Vistoria em Seco à quereria 

Das quantias fixadas nas 
verbas 159 a 162 ...... 

165 Vistoria parcial ao casco má-
quinas auxiliares. superestru-
turas: etc.: 

A determinação pelo' capi-
tão dos Portos, não po-
dendo exceder 7% das 
quantias fixadas nas ver-
bas 159 a 162. 

166 Vistoria a motores volantes 

Para o perito .. 

167 Dispensa dei vistoria geral ou 
parcial a embarcações regista-
das na Loyds ou inst'tujções 
simlar quando requerida e 
autorizada: 

Para emolumentos do Esta-
do as quantias da tabela 
como se a vistor.a se ti-
vesse efectuado. 

Notas: 

1.. A vistoria, geral é obrigató-
ria para todas as 2mbaraç6es 
naciona-is durante a construção, 
no,  acto do registo e uma vez 
em cada ano (no porto de re-
gisto ou de armamento). 

2. Para os navios estraflgo!ros 
a valoria só se reaiza depois 
de vista da autoridade mPríti 
ma, e esta só quando haja fun-
damentadas razõ€.s sobre Ps más 
condições de segurança (só nos 
navios que  efectuem  operações 
ie carga ou descarga e embar. 

ou desembalque de passa-
getros); a fiscizaço dos Cer-
tificados de segurança faz-se 
semore para o desembaraço de 
saída. 

168 VIstoria de terrenos de jurisdi-
ção marítima para determina-
ção do local e medições e es-
tabelecimento de piscicultura 
in9ta1ações permanentes de 
pesca, etc............... 

Para o pre!idente 

Para cada per4o.. 

Para o escrivão, pelo auto... 

169 VistorIa a embarcações  e navios 
que transportam cargas peri- 

50% gosas ...................200$00 

170 Vstoria a materLal utilizado na 
limpeza de querenas 

Para o presidente 

60% Para cada ponto ......... 

Para o escrivão, pelo auto... 

40% 171 Vistoria a material de mergu- 
lhador profissional ......... 

Para o presidente 

Para cada perito ......... 

Para o escrivão, pelo auto... 

172 Pe1 0 certificado de vlstor1a 
meios de salvação a bordo: 

173 vistoria de qualquer natureza 
não especificada nesta tabela 
para informação ou parecer 
sbre processos que correm 
por outras repartições Ou pe-
los tribunais para apre!ação 
e julgamento do3 capitães dos 
portos; quando as v510r1a5 fo-
ram ln,dsoensóveis .......... 

Para o presidente 

Para cada pe'rto ........ 

Para o içfl1"5 de insoeccão 
marítma ou funconário 
designado para o efefo 

Para o escrivão, pelo auto... 

Notas: 

1. De acordo com as dificul-
dades, a autordadie maritt-
nia poderá estabeecer uma 
redução até 75%. quando a 
vtstonia for parcial. 

Vistorta aos viveiros ou depó-
sItos de moluscos e crustáceos 

Para o preSidente 

Para o técnico da inpecção 
marítima ou funcionário 
designado para o efeito... 

Para o eSOT'VO. pelo auto... 
500$00 

Pelo primeiro............ 
160$00 Por cade va extraviada 0u 

inutil1zada ............ 

200$00 

200$00 

50$00 

80$00 

300$00 

200$00 

180$00 

100$00 

200$00 

180$00 

100$00 

40$00 

240$00 

200$00 

12C$00 

60$00 

200$00 

180$00  

100$00 



3a 

1.2 

1.4 

30 

2° 

1.2 

1.42 

9 

10.2 

14 

23 

26 

27 

28 

30 

31 

42 

52 

3& 

1.• 

14 

La  

1.2 

30 

420 000$00 

600000$00 

65 000$00 1 

100 000$00 

100 000.00 

40000$00 

100 000$00 

150 000$OO 

100 000$00 

400000$00 

1020000$00 

411600$00 

uio oijij 

10000$00 

35 000$00 

50 000$00 

18400$00 

60000$00 

60000$00 
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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

Gabinete do Ministro Adjunto do Ministro das Finanças 
Portaria n. 77/87 

de 21 de Dezembro 

Tornando-se necessário pro.eder ao reforço de a]--umasverbas do orçamao geral em vlgol; 
Manda o  Governo  da República de Cabo Verde, peio Ministro Adjunto do Ministro das Finanças, o seguinte: 

Sã efectuadas as seguintes transferências de verba na b a de despesas do orçamento geral cm vigr: 

o o o 
Designação Reforço Anulação 

Gabinete do Prineiro Ministro 

Chefia do Governo 

Secretaria-Geral do Governo 

Pessoal dos quadros aprovados por lei ............... 

Pessoal contratado não pertencente aos quadros ......... 

Aquisição de serviços —transportes e comércio ......... 

Gabinete do Ministro Adjunto do Primeiro Ministro 

Pessoal dos quadros aprovados por lei ............... 

B) Pessoal de limpeza (lempo parcial) ............ 

Abonos diversos - Em espécie ..................... 

Encargos com a saúde ........................... 

Deslocações - Compensação de encargos ............... 

Bens não duradouros - Combustíveis e lubrificantes ...... 

Bens não duradouros —Consumo de secretaria 

Bens não duradouros - Outros ..................... 

Aquisições de serviços -Encargos de instalações ......... 

Aquisções de serviços -Transportes e Comuvicaç5es ...... 

Aquisições de serviços Não especificados ............ 

1 Diversas .................................... 

Investimentos -Máquinas e equipamentos 

Secretaria de Estado da Administração Pública 

Gabinete do Secretário de Estado 

Gabinete 

Deslocações .................................... 

Direcção-Geral da Administração Pública 

Pessoal dos quadros aprovados por lei ............... 

Aquisição de serviços -transportes e comércio ......... 

Direcção dos Serviços da Admiflist'açáo Geral 

1.2 Pessoal dos quadros aprovados P00r lei 400 000$00 

2135000$00 2135000$00 

Gabinete do Ministro Adjunto do Ministro das Finan ças, 21 de Dezembro de 1987.—O Ministro Adjunto 
Arnaldo França. 
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Portaria fl.° 78/87 

de 21 de Dezembro 

Tornando-se necessário proceder ao reforço de algumas verbas do orçamento geral em vigor: 
Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo Miflistro Adjunto do Ministro das Finanças, o seguinte: 
São efectuadas as Seguirtcs transfcrncias de verbas na tabela de despesas do orçamewo geral em vigor: 

Designaçio Reforço Anulação 

Minst&io do Plano e da Cooperação 

Gabinete do Ministro Adjunto 

Gabinete 

44.4 000$00 

Direcção-Geral da Cooperação 

1.2 

Seguros de material ...............................20 

Pessoal doe quadros aprovados por 20000$00 

Centro de Documentação Técnica e Cientifica 

21 

. 
000$00 

12 

Bens duradouros -Outros .........................

..

100 
Investimentos  - Máquinas e Equipamentos ............ 000$00 

..
100 
120000$00 120000$00 

Ministério dos Negócios Estrangeiros 

Gabinete do Ministro 

1.& Gabinete 

• 000$00 Abones diveijos - Numerárk,......................... .300 

Gabinete do Secretário de Estado 

• 000$00 

6.' Dtreccâo-Geral de Adir&l?.tstra ção 

1.41 000$00 
14 Deslocações ................................. 3 000 000$00 

27 

Abonos diverso, - Nuerárlo .......... ...200 

Bens não duradouros —Outros  300 000$00 

51 

Salários do pessoal eventual ..................................100 

Investimentos -material e transportos 50000$00 
52 Investimentos - máquinjas e eqú'anentcs 600 000$00 

Serviços externos: 

44.9 C. Representante permanente jun,to do Vat!eano 500000$00 

44.9 G. Embaxada de Cabo Verde em Angola 700000$00 

44.9 P. Consulado em S. Tomé e Príncipe 250 00000 
3 000 000$00 3 000 000$00 

Gabinete do Ministro  Adjftnto db Ministro das Finanças, 2 , 1e Dezembro de I987. —O Ministro Adjunto, 
Arnaldo França. 

o 

U 

1.• 
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Portaria fl.° 79/87 

de 21 de Dezembro 

Tornando-se necessário procedi- ao reforço de algumas verbas do orçamento geral em vigor: 

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo Ministro Adjunto do Ministro das Finanças, o seguinte: 

São efectuadas as Seguintes transfer(ncia; de verbas na 1abe1a de despesas do orçameriro geral cm vigor: 

e e 
Designação Reforço Anulação 

Ministério da Justiça 

1.' Gabinete do Ministro 

Direcção-Geral dos Registos e do Notariado 

12 Pessoal dos quadros aprovados por lei 132 00000 

101 Abono de famíLa ..................................i32 000$00 

132000$00 132 000$00 

Ministério dos Transporte., Comércio e Turismo 

1.' Gabí.1lete do Ministro 

141  Gabinete 

1.2 Pessoal dos quadros aprovados por lei 100 000$00 

2. Secretaria-Geral 

1.2 Pessoal dos quadros aprovados por lei 500 000$00 
14 000$00 
30 
31 

Deslocações - Compensação de encargos .... ............. 600 

000$00 
Aqusição de serviços—transportes e comércio .......... 160000$00 
Aquisição de serviços—não especiftcados ............. j00 

Gabinete de Estudos e Planeamento 

1.2 pessoal dos quadros aprovados por lei 260000$00 

Direcção-Geral da Marirnha e Portos 

12 Pessoal dos quadros aprovados por lei 326353$00 

Departamento Marí timo de Sotavento 

29 000$00 
44.9 

Aqusiç5o serviços — Locação de bens ......................22 
Diversas....................................... 30 

......
4 353$00 

1 106 353$00 1186 35300 

Gabinete do Ministro Aidjuuto db Ministro das Finanças, 21 de Dezembro de 1987.— O Ministro Adjunto, 
Arnaldo França. 

Portaria n.' 80/87 

de 21 de Dezembro 

Tornando-se necessário pro:eder a° reforço de algumas verbas do orçamento geral cm vigor: 

Manda o Govemo da República de Cabo Verde, pelo Ministro Adjunto do Ministro das Finanças, o seguinte: 

São efectuadas as seguintes transferências de verbas natabela de despesas do orçamento geral cm vigor: 

e 
Designação Reforço Anutaçio 

o 

Ministério do Desenvolvimento Rural e Pescas 

Secretaria de Estado das Pescas 
2.° Gabinete do Secretário de Estado 

Direcção dos Serviços  Administrativo 

1.2 Pessoal dos quadros aprovados por 1e1 ............... 
1.42 Reurzeraçôes do pessoal diverso ...................... 50000$00 50000$00 

50000$00I 50000$00 



e O O 

--__3 

1.1 
3.* 

1.2 
ga 

1.2 
3 

loa 
3 

281 
52 

12' 1 

Pessoal dos quadros aprovados por 1e1 ............... 
Escola do Ensino Básico Complementar da Achada 

Santo Antônio 
Pessoal dos quadros aprovados por lei ............... 
Horas Extraordinárias ............................ 

Escola do Ensino Bdico Complementar do Lavadouro 
Horas Extraordinárias ........................... 
Aquisição de serviços -Encargos das instalações ......... 
tnvesVmentos - MáquInas e eq.uipa,netos ............... 
Escola do Ensino Básico Complementar de Santa Catarina 

3 1 Horas Extraoidinárlas ..........................•. 
100000$00 

28 Aquisição de serviços— Encargos das instalações ...... ••. -- 100000$00 

437000$00 437000$00 

Ministério da Educação 

Gabtnee do Mflisro 

Secretaria-Geral 

Designação Reforço Arulação 

74500$00 
212000$00 

125000$00 
50000$00 
75 600$00 

137 500$00 
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Gabinete do Ministro  Adjunto do Ministro das Finanças, 2 i de Dezembro de 1987. - O Ministro  Adjunto, Arnaldo França. 

Portaria n.' 81/87 

de 21 de Dezembro 
Tornando-se necessário proceder ao reforço de algu- mas verbas do orçamento geral em vigor: 
Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo Ministro Adjunto do Ministro das Finanças, o seguinte: 

São efectuadas as Seguinte' transferência,, de verbas natabeia de despesa do orçamento geral cm vigor: 

Ole o 
Designação Reforço Anulação I 'o 

LI 

Ministério da Administração Local e Urbanismo 
Gabinete do Ji,jiriiçtro 

1' 
Gabinete 

21 
23 

Bens duradouros —Outros ................................ 30000$00 do Bens não durauros - Combustíveis e lubrificantes  50000$00  30 Aquisição de ser-viço—Tranportes e comunicações 150000$00 
31 Aquisição de serviços—não especificados 14000$00 41 50000$00 444 000$00 3a 

1 dversas ...........................................

975000$00 

segUros de material ......................................6 
Direcção-Geral da Administração 

1.2 Pessoal dos quadros aprovados por 1e1 975 000$00 1.41 000$00 6 000$00 
Salários do pessoal eventual .........................975 
Abonos diversos— Numerário.........................240 
Direcção-Geral de Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente 

1,2 pessoal dos quadros aprovados por 1e1 240 000$00 

1365000$00 1365000$00 
 

Ministério da Saúde, Trabalho e Assuntos Sociais 
1 • Gabinete do ministro 

Hospital Central «Dr. Agostinho Neto 
25 Bens não duradouros -Alimentação, roupas e calçados ... 500000$00 52 000$00 

Hospital Central «D-r. Baptista de Sousa, 
23 

Investimentos - Máqu'nas e equipametos .................500 

Bens não duradouros - Cõmbus;tíve-s e lubrificantes 500000$00 
25 Bens não duradouros —Alimentação, roupas e calçados ... 500000$00 

1 000 000$00 1 000 000$00 

Gabinete do Ministro Adjunto do Ministro das Fiiiaflças, 21 de Dezembro de 1987.—O Ministro Adjunto, 
Arnaldo França. 



102680$00 
219000$00 

1 342 32&$00 

1664062$00 

337 200$00 

200650$00 

439900$00 

354900$00 

341412$00 

1 664 062$00 
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Portaria n.° 82/87 

de 21 de Dezembro 

Tornando-se necessário pro.e0er ao reforço de algumas verbas do Orçamento geral em vigor: 

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo Ministro Adjunto do Ministro das Finanças, o seguinte: 

São efectuadas as Seguintes transf(,rtncias de verbas na taba de despesas do orçamento geral em vigor: 

o o o 

: Designação Reforço Anulaçlo 
0 

Ministério da Indústria e Enertia 
1° Gabinete cIO .'2ifliS.'o 

Gabinete 
1.2 Pessoal doa quadros aprovados por lei ........... 

2.& Gabinete de Estudos e Planeamento, 

1.2 Pessoal dos quadros aprovados por lei ............ 
Direcção-Geral da Industria 

1.2 Pessoal dos quadros aprovados por 1e1 ............. 

4. Direcção-Geral da Energia 

1.2 Pessoal doa quadros aprovados por lei ............ 
Direcção dos Serviços Administrativos 

1.2 pessoal dos quadros aprovados por lei ............ 
26 Bens não duradouros—Consumo do Secretaria ...... 
29 Aqusição de serviços -Locação de bens ............ 
30 AquisLção de serviço. - Transportes e comunicações 

Ministério das Obras Públicas 

1: Gabinete do Ministr-) 

Direcção-Geral das Obras Públicas 

1.2 Pessoal dos quadros aprovados por lei ............ 
14 Deslocações—Compensação de encargos ............ 

io. Direcção-Geral dos Transportes Terrestre, 

1.2 Pessoal dos quadros aprovados por lei ............ 
14 Deslocações - COmpe*isação de encargos ............ 

198 7500O 
198750$00 

82300$00 
82 300$00 

281050$00 281050$00 

Gabinete do Ministro Adjunto do Ministro das Finan ças, 21 de Dezembro de 1987--0  Ministro Adjunto. 
Arnaldo França. 

Portaria n.° 83/87 

de 21 de Dezembro 

Tornando-se necessário proccdi.r ao reforço de algu mas verbas do orçamento geral em vigor: 

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo Ministro Adjunto do Ministro das Finanças, o seguinte: 

São efectuadas as seguintes transfeiências de vcibas natab'a de despesas do orçam'eno geral em vigor: 

e o o 

'0 
Designação Reforço Anulação 

01 O 

Ministério do Desenvolvimento Rural e Pescas 

1.• Gabinete do Ministro 

Gabinete 

1.2 Pessoal dos quadros aprovados por lei ......... - 
14 Deslocações - Compensação de encargos ............... 324 900100 
30 Aquisição de serviços - Transportes e comunicações 300000$00 
31 Aquisição de serviços - Não especf1cados ............ 

324 900$00 

300 000$00 
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oo o 
Designação Reforço Anulação i . ai 1 Q1 1 

Secretaria de Estado das Pescas 
Gabnete do Secretário de Estado 

2.° Secretaria de Estado das Pescas 
l. Gabinete 

10.1 Abono de família ...............................1 4 6200$00  
Direcção-Geral das Pescas 

10.1 Abono de família .............................. 2400$00 
4•a Direcção de Biologia Marítima 

10.1 Abono de família .............................. 5940$00 
5•a Direcção dos Serviços Administrativos 

1.2 Pessoal dos quadros aprovados por lei ............... 
10.1 Abono de família ..............................4 080$00 20100$00 

6.& Serviços Regionais 
10.1 Abono de família ............................... 3 06000 

645 000$00 i 645000$00 

Gabinete do Ministro Adjunto do Ministro das Firian ças, 21 de Dezembro de 1987- - O Ministro Adjunto, 
4 rnaldo Frrça. 

Portaria n.° 84/87 
de 21 de Dezembro 

Tornando-se necessário proceder ao reforço de algu mas verbas do Orçamento geral em vigor: 

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo Ministro Adjunto do Ministro das Finanças, o seguinte: 

São efectuadas as 5egui0t s transfeténcias de verbas na tabela de despesas do orçamento geral em vigor: 

o O O 

Designação Reforço Anulação 

Ministério da Saúde, Trabalho e Assuntos Sociais 
1.0  Gabinete do Ministro 

Direcção-Geral de Saúde 
12 Alimentação e alojamento-Comparticipação de encargos 600000$00 
52 000$00 

8.a Direcção-Geral do Trabalho e Emprego 
21 600$000 
27 600$000 

Investimentos-  Máquinas e equipametos .................600 

Bens dura3ouros - outros ....................... .3 

Ministério da Indústria e Energia 603600$000 603600$000 
1,0  

Bens não duradouros — Outros .......................3 

Gabinete do Ministro 
Gabinete 

101 Abono de família ...............................5 000$00 
2. Gabinete de Estudos e Plaiieamentos 

1.2 Pessoal dos quadros aprovados por lei 224450$00 
101 

3.a 
Abono de família ...............................3000$00 

Direcção-Geral da Indústria 
10.1 Abono de família ...............................5 000$00 

4ft Direcção-Geral de Energia 
101 000$00 

5& 
Abono de família ...............................4 

Direcção dos Serviços Administrativos 
1 2 Pessoal dos quadros aprovados por lei 416000$00 
1.4 Pessoal contratado não pertencente aos quadros ..........428 550$00 

1.14 Pessoal interino ou eventual .........................186 900$00 
101 Abono de famílIa ...............................4000$00 

6.a Delegação Regional de S. Vicente 
io i Abono de família ................................4000$00 

640450$00 640450$00 

Gabinete do Ministro Adjunto do Ministro das Finan ças, 21 de Dezembro de 1987. - O Ministro Adjunto. 
4rnaldO Frai.ça. 
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MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
LOCAL E URBANISMO 

Direcção-Geral da Administração Local 
DECLARAÇÕES 

De harmonia com o disposto no n.° 2 do artigo 36. do 
Decreto n.° 47/80, de 2 de Julho, com a nova redacção dada 
pelo Decreto n. 17/84, de 18 de Fevereiro, se publica que 
por despacho do Camarada Ministro da Administração 
Local e Urbanism de 28 de Outubro de 1987, foi confir-
mada a d1iberação tomada pelo Conselho Deliberativo da 
Brava, na sua reunião ordinária de 25 de Setembro de 1987, 
que autoriza as seguintes transferências de verbas no orça-
nienlo municipal em execução: 

o 
2 Reforço 

Designação das despesas ou ou 
inicriçio rcduçlo 

Despesas ordinárias 

1.0 Serviços gerais 

Despesas correntes 

1. Vencimentos e salários 

2 Salários do pessoal even- 
tual  ... ... ... ... ...150 000$000 

6.° Deslocações .......— 50000$000  

70 fl5 dnJSg 

i Material de alojamento 150 000$000 

90 Conservação e aproveita- 
mento  de bens .......100000$00 

10.0 Despesas gerais de fun- 
cionamento: 

50000$000 

Representações ... ... ... .100 000$00 

Outras despesas 
rentes: 

Actividades sócio-cultu- 
rais e recreativos 50000$000 

Despesas de capital 

Investimentos: 

Construções diversas: 

a) Aquisição de uma via- 
tura ligeira (parte) 

Serviços de abasteci- 
mento de água e de 
produção e distribui- 
ção  de energia eleo- 
trica: 

Bens não duradoros: 

Combustiveis e lubriji- 
cantes .............250 000$00 

Despesas comuna: 

Dotação de reservas 

Soma. 050000$00 

De harmonia com o disposto no n.° 2 do artigo 36. do 
Decreto n.° 47/80, de 2 de Julho com a nova redacção dada 
por despacho do Camarada Ministro da Administração 
Local e Urbanismo, de 6 de Novembro de 1987, foi homo-
logada a deliberação tomada pelo Conselho Deliberativo do 
Maio, na sua sessão ordinária de 14 de Outubro, que auto-
riza as seguintes transferêicias de verbas no orçamento 
municipal em execução: 

0 2 Reforço Anulaçio 
OU Designação das despesas ou 

Inscrição reduçie 

Despesas ordinárias 

is Se-rviços gerais 

Despesas correntes 
50 Deslocações ... ... ... ... 000$00 

''° Remunerações diversas 
em numerário 3200$00 

Bens duradouros: 

.

90 

Material de alojamento 60()00$00 

Outros bens iuradouros 10000$00 

Bens não duradouros: 

Combustíveis e lubr fi 
cantes 180000$00  

2 Consumo  de secretaria 10000$00 

Outros bens não dura- 
(00$00 douros .............6 

Conservação e aprovei-
tamento de bens: 

Reparação e conserva- 
200$00 ção de edifícios .......100 

Despesas gerais de 
funcionamento: 

1 Encargos próprios das 
instalações ..........100000$00 

2 Comunicações ..........64 000$00 

3 Representações 150000$00 

Trabalhos especiais di- 
versos .............60(>00$00 

6 Encargos não especifica- 
dos  ................40 000$00 

15.0 Outras despesas corren- 
tes............... 

3 Seguio de material ... 45000$00 

4 Seguro de pessoal even- 
. tual ... ... ... ... ... .$0000$oa 

Despesas de capital 

16 0  Investimentos ......... 

1 Construções diversas 

Construção de um Cl- 
né-Teatro na vila do 
Maio 1 500 003$00 

Construção da apIa- 
nada Farol (adapta  -1 

90000$30 

300000$00  

100 000$00 

650000$00 



Reforço Anulação 
Designação das despesas ou ou 

inscrição redução 

Bens não duradouros: 

3 Outros bens não dura-
duradouros ... ... ... 

Despesas gerais de 
funcionamento...... 

1 Encargos próprios das 
instalações ........ 

3 Comunicações......... 

4 Representações 

5 Publicidade e propa- 
ganda ............ 

13.° Transferências corren-
tes: 

Particulares: 

h) Comemorações do dia 
5 de Julho......... 

14. Outras despesas cor-
rentes: 

Taxas de tráfego ...... 

Despesas de capital 

115. Investimentos: 

1 Maquinaria e equipa- 
mentos ... ... ... ... 

Serviços 
de urbanizacão e obras 

10000$30 

50 00$30 

550,00$00 

41G000$30 

40 000$30 

30000$30 

800()0$30 

100000$30 
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Reforço Anulação 
' E Designação das despesas ou Ou 

inscrição redução 

Material de transPorte...\ 20000$00  

2° Serviço de produção e1 
distribuição de energia 
eléctrica............ 

19.° Bens duradouros.  

1 Material fabril, oficinal 
e de laboratório...... 10000$00 

20.° Bens não duradouros: 

Combustíveis e lubrifi- 
cantes .............300 000$00 

21.0  Conservação e aprovei- 
tamento de bens 

1 Reparação e coiservação 
de edifícios ... ... ...  000$00 

23.c Outras despesas cor- 
rentes: 

1 j Seguro de pessoal even 
tual ... ... ... ... ...  

2' Despesas comuns: 

..111 

25C Despesas de anos econó- 
micos findos 400000$00 

...20000t00 

26.0 Abono de família ... ...  000$00 

23. Dotação de reserva 

..10 

80000$00 

Soma .......1 756 200$00 1 756 200$00 

De harmonia com o disposto no n.° 2 do artigo 36.0  lo 
Decreto n" 47/80, de 2 de Julho, com a nova redacção da'la 
pelo Decrete n.° 17/84, de 18 de Fevereiro, se publica que 
por despacho do Camarada Ministro da Administração Lo-
cal e Urbanismo, de 11 de Novembro de 1987, foi homolo-
gada a deliberação do Órgão Deliberativo de S. Vicente 
tomada na sua sessão ordinária de 28 de Agosto de 1987 
Que autoriza as seguintes transferências de verbas no :)r- 

Municipal em execução: 

g 
, 

Z  
1 Designação dai d~ Reforço 

ou 
inscriçãO 

Anulação 
ou 

redução 

Despesas ordinárias 

Serviços  

Administrativos 

Despesas correntes 

1. Vencimentos e salários: 

1 Vencimento do pessoal 
dos quadros 299700$( 50 Remunerações diversas 

000$00 
6° 

em numerário .......30 
Telefones individuais 30500$% 

8." Bens duradouros: 

4 Equipamentos de secre- 
tnrin 141flflf)5f) 

17.0 Vencimentos e salários: 

1 Vencimentos do pessoal 
dos riundros ... ... ... 

2 alóro do pessoal even-
tual 

2 Previdência social..... 

20.° es1ocnçõos 

Bens duradouros: 

2 Eouipamentos de secre-
taria 

Material fobril, oficinal 
e de laboratório 

Bens não duradouros: 

Consumo de secretaria. 

Serviços de higiene e 
salubridade: 

o Despesas correntes 

27.0 Vencimentos e salários: 

1 Vencimentos do pessoal 
dos quadros......... 

2 Salário do pessoal even-
tual 

352 0003(' 

Y0000$iu 1 

20000$13C 

30000$00 

000$30 

50000$30 

20000$30 

739 500$00 

1 200000$00 



24 SUPLEMENTO AO ((BOLETIM OFICIAL» DE CA BO VERDE N. 51 —21 DE DEZEMBRO DE 1987 

o O 
1, ' o o Reforço Anulação . 1 o Reforço Anulação 
. 

te E Designação das despesas ou 1 ou Designação das despesas 001 OU 

3 . 
Z inscrição redução , 'a inscrição redução 

28.1  Horas extraordinárias ... 157 400$00 

30. Vestuários e artigos pes- 
soais em espécie ... ... .20 000$00 

330 Bens não duradouros: 

. 000$00 
1 Combustíveis e lubrifi- 

cantes ............ 
3 Outros bens não dura- 

0000 
31.11 Remunerações diversas 

douros .............20 

em numerário ..... 

.180 

1.' Serviços de mercado 
e feiras: 

37, 0 Vencimentos e salários: 
2 Salários do pessoal even- 

tual ... ... ... ... ...  000$00 .60 

50 Serviços de abasteci- 
mento de água: 

Vencimentos e salários: 

46.° i Vencimentos do pessoal 
dos quadros......... 

6: Serviços de prevençao 
e combate a incên- 
dios: 

52.° Vencimentos e salários. 
7•0 Serviços culturais 

Despesas de capital 

66: Investimentos: 

Maquinarias e equipa 
000$00 

8 41  

mentos .............30 

Despesas ,x.muns: 

11.0 Despesas de anos econó- 
micos findos 20000$06 

Soma ....... 1 852 900) 

De harmonia com o disposto no n.' 2 do artigo 36.' do 
Pecreto n.° 47/80, de 2 de Julho, com a nova redacção dada 
pelo Decreto n.° 17/84, de 18 de Fevereiro, se publica que 
por despacho do Camarada Ministro da Administração 10-
cal e Urbanismo de 21 de Dezembro de 1987, foi homo-
gada a Deliberação do Conselho Deliberativo do Porto Novo; 
tomada na sua sessão ordnária de 11 de Dezembro de 
1987, que autoriza as seguintes transferências de verba no 
orçamento municipal em execução. 

01 

1 e Reforço 1 Anulação 
Designação das despesas OU OU 

inscrição redução 
ZI 

2 Salário & pessoal even- 
tual ... ... ... ... ... 

Deslocações ... ... ... 

Bens duradouros: 

. 
4 Equipamentos de secre- 

.94000$00 

taria ............ 

.60000$00 

Bens não duradouros: 

.137000$00 

2 Consumo de secretaria. 25 000$00 

Despesas gerais de fun- 
cionamento ......... 

7 Publicidade e propagan- 
da............... 

Outras despesas cor- 
rentes: 

2 Contribuição prédtal ur- 
bana ............132007$00 

3 ContrIbuição industrial 800$00 

Despesas de capital: 
Investimentos: 
e) Continuação d 

construção do Cia
mitérlo da R1b&ra 
dos Bodes......... 

Serviços 
de Abas'ecimefltO 

de Água 

Conservação e aprove1- 
tamento de bens 

Serviços de produção 
e distflbuiçóo 

de energia eléctrica 

Conservação e anrove1- 
tamento de bens ... 3000$00 

Despesas comuns: 

28.° Dotação de reservas 104869$00 

Totais ..........452 707$00 1 452707$00 

Direcção-Geral da Administração Local, na Praia, 21 de 
Dezembro de 1987.-0 Director-Geral, Celso Morais Fer-
,andes. 

40 

8.e 

9' 

80 100$30 

15.0  

201 600$3C 

2..° 

18.° 

30 

1852 900$00 
22.° 

9 579$00 

46 260$00 

90000$00 

DESPESAS 
ORDINÁRIAS 

Despesas correntes 

1.' Serviços gerais 

1.0 Vencimentos e salários: 

1 VencImentos do pessoal 
dos quadros......... 200 00(400 IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE 


